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LEI Nº 4.118, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 
 

 

Dispõe sobre a política nacional de energia 

nuclear, cria a Comissão Nacional de Energia 

Nuclear, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA;  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS MINERAIS E MINÉRIOS NUCLEARES 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 31. As minas e jazidas de substâncias de interêsse para a produção de energia 

atômica constituem reservas nacionais, consideradas essenciais à segurança do País e são 

mantidas no domínio da União como bens imprescritíveis e inalienáveis. 

 

Art. 32. No caso de ocorrência de elementos nucleares em coexistência com 

minerais cuja autorização para pesquisa ou lavra tiver sido concedida pelo Ministério das 

Minas e Energia, o permissionário fica obrigado a notificar imediatamente, a respeito, à 

Comissão Nacional de Energia Nuclear e ao Departamento Nacional de Produção Mineral. 

Parágrafo único. A Comissão Nacional de Energia Nuclear e o Departamento 

Nacional de Produção Mineral, em colaboração, exercerão sobre as atividades do 

permissionário, a fiscalização prevista nesta lei e na Lei nº 1.985, de 29 de janeiro de 1940 

(Código de Minas). 

 

Art. 33. No caso dos minerais nucleares e das ocorrências de que trata o artigo 

anterior, a concessão da lavra será mantida ou concedida pelo Ministério das Minas e Energia, 

constituindo pressuposto essencial para tal manutenção ou concessão, que o plano de 

aproveitamento da jazida, inclua, quando a CNEN o exigir, a separação do rejeito radioativo, 

que será posto à disposição da Comissão, segundo método previamente aprovado por êste 

órgão. 

§ 1º A não observância do disposto neste artigo, implica na revogação da 

concessão da lavra, declarada por decreto não cabendo qualquer indenização ao 

concessionário da lavra. 

§ 2º A separação do rejeito radioativo será feita e operada por conta do 

concessionário da lavra, que a entregará à CNEN, sem nenhum ônus para êste órgão. 

§ 3º Por autorização expressa da CNEN a concessão da lavra poderá ser dada, 

independentemente da necessidade de separação do rejeito radioativo mencionado neste 

artigo, desde que o concessionário devolva à CNEN, por aquisição no mercado internacional, 

compostos químicos em grau de pureza técnica, contendo uma quantidade de materiais físseis 

ou férteis igual ao existente no material extraído, sem ônus para a CNEN. 
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CAPÍTULO IV 

DO COMÉRCIO DE MATERIAIS NUCLEARES 

 

Art. 34. A CNEN terá a exclusividade de tôdas as operações referentes à compra, 

venda, empréstimos, arrendamento, exportação e importação de minerais e minérios 

nucleares, materiais férteis, materiais físseis e materiais físseis especial. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

 

 
Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 1.985 

(Código de Minas) de 29 de janeiro de 1940.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

9º, § 2º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966 e 

 

CONSIDERANDO, que da experiência de vinte e sete anos de aplicação do atual 

Código de Minas foram colhidos ensinamentos qual impende aproveitar; 

 

CONSIDERANDO que a notória evolução da ciência e da tecnologia, nos anos 

após a 2ª Guerra Mundial, introduziram alterações profundas na utilização das substâncias 

minerais; 

 

CONSIDERANDO que cumpre atualizar as disposições legais salvaguarda dos 

superiores interesses nacionais, que evoluem com o tempo; 

 

CONSIDERANDO que ao Estado incumbe adaptar as normas que regulam 

atividades especializadas à evolução da técnica, a fim de proteger a capacidade competitiva 

do País nos mercados internacionais; 

 

CONSIDERANDO que, na colimação desses objetivos, é oportuno adaptar o 

direito de mineração à conjuntura; 

 

CONSIDERANDO, mais, quanto consta da Exposição de Motivos número 6-67-

GB, de 20 de fevereiro de 1967, dos Senhores Ministros das Minas e Energia, Fazenda e 

Planejamento e Coordenação Econômica,  

 

DECRETA: (Preâmbulo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 318 de 

14/3/1967) 

 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de produção 

mineral e a distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais.  

 

Art. 2º Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito deste 

Código, são:  

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do Ministro de 

Estado de Minas e Energia;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-318-14-marco-1967-376157-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-318-14-marco-1967-376157-norma-pe.html
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II - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de 

autorização do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

III - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em 

obediência a regulamentos administrativos locais e de registro da licença no Departamento 

Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de 

permissão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM;  

V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de 

execução direta ou indireta do Governo Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da administração 

direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo-lhes 

permitida a extração de substâncias minerais de emprego imediato na construção civil, 

definidas em Portaria do Ministério de Minas e Energia, para uso exclusivo em obras públicas 

por eles executadas diretamente, respeitados os direitos minerários em vigor nas áreas onde 

devam ser executadas as obras e vedada a comercialização. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 9.827, de 27/8/1999) 

 

Art. 3º Este Código regula:  

I - os direitos sobre as massas individualizadas de substâncias minerais ou fósseis, 

encontradas na superfície ou no interior da terra formando os recursos minerais do País;  

II - o regime de seu aproveitamento; e  

III - a fiscalização pelo Governo Federal, da pesquisa, da lavra e de outros 

aspectos da indústria mineral.  

§ 1º Não estão sujeitos aos preceitos deste Código os trabalhos de movimentação 

de terras e de desmonte de materiais in natura, que se fizerem necessários à abertura de vias 

de transporte, obras gerais de terraplenagem e de edificações, desde que não haja 

comercialização das terras e dos materiais resultantes dos referidos trabalhos e ficando o seu 

aproveitamento restrito à utilização na própria obra. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.314, 

de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º Compete ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM a 

execução deste Código e dos diplomas legais complementares. (Parágrafo único 

transformado em § 2º  pela Lei nº 9.314, de 14/11/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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